


LEI Nº 4.486 – DE 19 DE AGOSTO DE 1997

                             Lei alterada pela Lei : 5260/03

CRIA A MEDALHA DE DESTAQUE RURAL DO ANO


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica criada, no município de Patos de Minas, a Medalha de Destaque Rural do Ano, cuja finalidade é homenagear, em cada distrito do município, um produtor ou produtora rural que tenha se destacado na área de produção ou de liderança comunitária.


Art. 2º A outorga da Medalha de Destaque Rural do Ano será no dia 14 de julho – dia comemorativo ao produtor rural.


Art. 3º A escolha das pessoas a serem homenageadas será feita pelos Conselhos de Desenvolvimento Comunitários da sede dos Distritos e, no caso do distrito sede, pelo Sindicato Rural de Patos de Minas.


Parágrafo único. A homenagem de que se trata esta Lei é intransferível e cada pessoa só poderá recebê-la uma vez.


Art. 4º A outorga da Medalha far-se-á em sessão especial realizada pelo Poder Executivo.


Art. 5º As despesas decorrentes deste projeto correrão à conta de dotação própria do orçamento municipal.

 
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de agosto de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento
PREFEITO MUNICIPAL

